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1. Apresentação da prática 

 
Categoria: Juiz 

Identificação do autor: Clécia Pereira Monteiro, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Família 

CPF: 024.128.604-24 

Nome da Prática: “Você conhece o ECA?” 

Nome dos responsáveis pela implementação da prática: Clécia Pereira Monteiro, Juíza de 

Direito Titular da 2ª Vara da Família 

Endereço eletrônico: Não cabe 

Equipe de implementação:  

Diogo Lopes Magalhães – Comissário de Justiça da Infância e Juventude 

Kellyane Pereira Sampaio – Técnica Judiciaria 

Andressa Cristina Albuquerque de Sousa Vale - Técnica Judiciária 

Fabricio Oliveira Gomes – Comissário de Justiça da Infância e Juventude 

Temática: Estatuto da Criança e do Adolescente 

Área de abrangência: Municipal 

Introdução:  

O projeto tem o intuito de levar conhecimento ao público-alvo, no que se refere aos direitos e 

deveres previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente de maneira intimista, dentro da própria 

sala de aula, tendo em vista a deficiência de conhecimento relativo a legislação em comento dentro 

das escolas e da própria sociedade deste Município, o que causa impacto social negativo. 

Público-alvo:  

Inicialmente foram inseridos como público-alvo, os adolescentes com idades entre 12 e 16 anos das 

Escolas da Rede Pública dos Municípios da Comarca de Açailândia, assim, estima-se uma média de 

4 mil alunos e pessoas (professores, diretores, funcionários) que foram beneficiadas pela prática. 
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Objetivos e metas: 

O objetivo do projeto é levar para dentro da sala de aula lucidez sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, pois este é o marco regulatório dos direitos humanos do público-alvo, sendo 

constatado neles um conhecimento deficiente dessa legislação. 

Assim, as próprias crianças e adolescentes podem ser replicadores dos direitos e deveres do Estatuto, 

identificando omissões dos pais, da sociedade, do Poder Público, além deles próprios. Por 

consequência, espera-se uma potencial melhora no contexto social dos Municípios haja vista a 

possibilidade da maior participação de crianças e adolescentes na sociedade em que vivem, bem 

como o respeito aos deveres que devem ter, e, não apenas na cobrança de seus direitos. 

 

2. Desenvolvimento da prática 

 

A Comarca de Açailândia é composta pelo Município Sede, de mesmo nome, a qual possui uma 

população estimada pelo IBGE(2020) de 113.121 pessoas, e ainda pelos Termos Judiciários, os 

Municípios de Cidelândia com população estimada pelo IBGE(2020) de 14.777 pessoas e São 

Francisco do Brejão com uma população estimada pelo IBGE(2020) de 11.941 pessoas. 

 

A 2ª Vara da Família da Comarca de Açailândia do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 

além da competência relacionada ao Direito de Família, também possui na área cível e 

administrativa da Infância e Juventude. 

 

Inicialmente, nas várias diligências efetuadas em 2019 pelos Comissários de Justiça desta Unidade 

Judicial, foi identificado no contexto social de crianças e adolescentes dos Municípios desta 

Comarca a deficiência de conhecimento sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Com a identificação do problema, restou claro que a Rede de Proteção e o Poder Público não dão a 

atenção necessária as causas relativas à Criança e ao Adolescente, pois devem as ações em prol 

deles ser contínua, e não apenas esporádicas ou casuais. 
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Assim, este Juízo, no início do ano de 2019, dentro de suas possibilidades, apesar da deficiência na 

estrutura material e humana, iniciou a prática ora explanada, pois, entende que o Juiz da Infância e 

Juventude não deve ser um mero espectador, devendo ter um papel ativo em prol da infância e 

juventude, realizando e convocando a Rede de Proteção e Poder Público, sempre que possível, a 

implementarem ações contínuas e duradouras. 

 

Desta feita, deu-se início ao Projeto “Você conhece o ECA?”, com a confecção de cartilhas(em 

anexo) de forma simples, didática e objetiva direcionada a adolescentes, sendo inseridos os 

conceitos e os direitos fundamentais previstos no ECA, bem como os deveres advindos deste 

diploma, sem tornar a leitura extensa. 

 

A magistrada e os servidores responsáveis pela implementação da prática visitaram as escolas 

constantes no Anexo I deste, e, de maneira didática e prática, em cada sala de aula, foram feitas 

pequenas explanações sobre o conceito do ECA, direitos e deveres de crianças e adolescentes 

previstos neste diploma, bem como casos práticos da vivência da Unidade Judicial no intuito de 

chamar a atenção daqueles, e assim tornar eficaz e eficiente a implementação do projeto. 

 

No decorrer das visitas nas escolas, foram encontradas diversas dificuldades durante a 

implementação, sobretudo porque foi constatado que mais de 90% dos expectadores não sabiam o 

que é o Estatuto da Criança e do Adolescente, tendo em vista que a primeira pergunta era “Você 

conhece o ECA?”, tendo a resposta sido negativa em sua maior parte. 

 

Desta feita vislumbrou-se que a Rede de Proteção e o Poder Público devem dar maior atenção a 

temática dentro das próprias Escolas, pois as ações devem ocorrer de forma contínua desde a 

primeira infância para que tenhamos adolescentes conhecedores de seus direitos e deveres, pois 

estes são os maiores beneficiários do ECA. 
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De maneira contínua, foi identificado pela equipe de implementação, a falta de profissionais 

qualificados dentro das Escolas para lidar com os problemas diários que adolescentes sofrem, como 

bulying, consumo de drogas lícitas e ilícitas, automutilação e suicídio, relação com pais, dentre 

outros. 

 

Após a implementação efetiva, como consequência dessa prática, foram identificados vários casos 

de automutilação dentro das Escolas, e, resguardando o Direito à Saúde previsto no ECA, foi 

realizado uma caminhada em prol da vida denominada “Acreditamos na Vida”, no intuito de chamar 

a atenção da Sociedade, bem como do Poder Público sobre tais fatos, contando com a participação 

de mais de 1 mil pessoas (foto em anexo). 

 

Como resultado do projeto, que fora gradualmente implementado no prazo de 8 meses, e que ao 

final foram beneficiados em torno 4 mil pessoas e alunos da Rede Pública Municipal da Comarca, 

conclui-se que o resultado foi positivo, fazendo com que a constatação inicial daqueles que não 

conheciam o ECA diminuísse consideravelmente, pois eles por consequência acabam se tornando 

replicadores de conhecimento dentro ou fora da Escola. 

 

O projeto visando se diferenciar das demais ações já realizadas, foi implementado dentro das salas 

de aula, e não em grandes pátios ou locais similares, para que os adolescentes pudessem se sentir 

mais confortáveis em adquirir conhecimentos e fazer indagações. 

 

A cartilha levou aos alunos, de forma didática, os direitos e deveres previstos no ECA, o que de 

pronto, demonstra a facilidade de replicação da prática dentro das Escolas, necessitando as 

Unidades Judiciais com competência na área, de apoio financeiro e maior quantidade de servidores 

da Equipe Multidisciplinar para mais ações neste sentido, pois possuem o conhecimento legal para 

tal. 
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Com relação aos custos, o total gasto na confecção de cartilhas foi de R$2.340,00 (dois mil 

trezentos e quarenta reais), advindos de doações de pessoas físicas, jurídicas e recursos do Tribunal 

de Justiça através da Coordenadoria da Infância e Juventude, além da utilização de carro oficial do 

TJ/MA para o transporte de servidores para as Escolas e confecção de camisetas do Projeto, pagos 

com recurso próprio da Magistrada. 

 

Por fim, este Juízo da 2ª Vara da Família da Comarca de Açailândia, entende, como todas as ações 

que são realizadas constantemente nesta, a importância da atuação dos órgãos com competência na 

área da infância e juventude, inclusive dos Tribunais de Justiça através de suas Coordenadorias da 

Infância e Juventude nas causas relativas a esta, em tornar o ECA conhecido já na primeira fase da 

vida, que é a primeira infância, e que ações como estas devem ser contínuas durante todas as fases 

da vida de crianças e adolescentes, pois assim teremos um impacto social positivo no futuro, em que 

estes terão conhecimento básico sobre tão importante diploma legal, sabedores de seus direitos, de 

cobrar estes perante a Sociedade e o Poder Público, bem como terão consciência de seus deveres. 
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ANEXO I – ESCOLAS MUNICIPAIS BENEFICIADAS 

 

1) Açailândia 
* Aulidia Gonçalves dos Santos (Vila Ildemar) 
* Jurgleide Alves Sampaio (Centro) 
* Roseana Sarney (Centro) 
* Simone Macieira (Laranjeiras) 
* Fernando Rodrigues de Sousa (Vila Ildemar) 
* Tânia Leite (Jacu) 
* Telefre Sampaio (Nova Açailândia) 
* Sara Kubichek (Jardim Glória) 
* Jesus de Nazaré (Vila São Francisco) 
* Edilson Caridade (Residencial Tropical) 
* Antonio Alves Moreira (Povoado Novo Bacabal) 
* Sudelândia (Povoado 50 BIS) 
* Antonio de Assis (Assentamento California) 
* Antonio Oliveira Campos (Plano da Serra) 
* Darcy Ribeiro (Piquiá) 
* Eduardo Pereira Duarte  (Piquiá) 
 
 
2) São Francisco do Brejão 
* Raimundo de Morais Barros (Município) 
* Helena Miranda (Povoado Trecho Seco) 
 
 
3) Cidelândia 
* Pres. José Sarney (Município) 
* Estela Lemos (Povoado São Domingos) 
* Marçal Galvão (Povoado Trecho Seco) 

 

 

 

 

 

 

 
















